
 

ANEXO VI 

TERMO DE PERMUTA 

 

EDITAL DE MATRÍCULAS NO PROGRAMA DE ESTUDOS 

COMPLEMENTARES 

Requerente/Revalidando 1 

Nome:  

CPF:  Telefone: (    )________-__________ 

E-mail:  Nº de Matrícula:  

Cidade para a qual foi designado (a) (conforme Anexo III):  

Cidade para a qual pretende a permuta: 

 

E abaixo o (a)  

Requerente/Revalidando 2 

Nome:  

CPF:  Telefone: (    )________-__________ 

E-mail:  Nº de Matrícula:  

Cidade para a qual foi designado (a) (conforme Anexo III):  

Cidade para a qual pretende a permuta: 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o presente Termo de 

Permuta, nos termos Edital de Matrículas (Retificado pelo Edital nº 001/2022 e 

002/2022) que se regerá pelas condições descritas no presente termo:   

1. O presente termo tem como objeto a permuta de localidades (cidades) para a 

realização dos estudos complementares entre os revalidandos convocados para 

Matrícula nos estudos complementares, nos termos da Resolução CONSUP/UNIRG nº 

046/2022, de 25 de agosto de 2022;  

2. Declaro que a permuta é de livre, espontânea, gratuita e de comum acordo entre 

os requerentes;  

3. Declaro estar ciente que após o deferimento do presente termo, a permuta é 

irrevogável e irretratável; 

4. Declaro estar ciente da regra do subitem 3.4 do Edital de Matrícula (nos termos 

da Resolução CONSUP/UNIRG nº 046/2022, de 25 de agosto de 2022) 



 

5.  Declaro estar ciente que devo aguardar o ato autorizatório por meio de 

deferimento via plataforma SEI, por meio do login do aluno/revalidando. 

 

Requerente/Revalidando 1 ____________________________________________ 

      

 

Requerente/Revalidando 2 _____________________________________________ 

     

 

 

 


